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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, torna público para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, conforme Objeto descrito na Cláusula 1 deste Edital e anexos, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002 e alterações, Decreto Municipal nº 1.736/2006, de 12 de setembro de 2006, e suas alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, as normas estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 bem como às normas estabelecidas no presente edital e demais especificações anexas.

 

A sessão pública do PREGÃO será realizada na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Gonçalves Dias, 875, Quinze de Novembro, RS, no dia 13 de dezembro de 2019, às 09:00h, quando deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro, os documentos referentes ao Credenciamento, a Declaração Prévia de Habilitação, Declaração de enquadramento da empresa como ME ou EPP (se for o caso), Declaração de enquadramento no limite de receita referido no item 6.1.7 deste edital, no caso de cooperativas, os envelopes “A” - Proposta de Preços e “B” - Documentos de Habilitação pelas empresas interessadas.

Observação 01: O pregoeiro informa que os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o e-mail licitacoes.xv@pm15nov.rs.gov.br, no horário oficial de Brasília, DF, nos dias úteis, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h.
Observação 02: As empresas que retirarem o edital deverão comunicar a Prefeitura, informando o e-mail de contato, objetivando receber os questionamentos das interessadas e os respectivos esclarecimentos expedidos pelo pregoeiro. a não observância isenta a Prefeitura de qualquer responsabilidade.

Observação 03: Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de Documentação Complementar e Propostas fora do prazo aqui estabelecido neste Edital.

 

1 - DO OBJETO

1.1- OBJETO: Contratação de serviços especializados para planejamento, julgamento e realização de concurso público, para o provimento de vagas do quadro de cargos do Município de Quinze de Novembro/RS, conforme o Termo de Referência – Anexo VI do presente Edital.
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

 2.1 - Poderão participar deste Pregão as empresas que:

2.1.1 Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos.

2.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.

2.2 - Será vedada a participação de empresas quando:

2.2.1 - Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

2.2.2 - Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.3 – Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8.666/93. 

 2.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

2.3 - A participação neste Pregão implica no reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital e seus Anexos, bem como as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente.

3 - CADERNO DE LICITAÇÃO:

3.1. O Caderno de Licitação, composto de Edital e Anexos, poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, sediada junto a Rua Gonçalves Dias, nº 875 – Quinze de Novembro/RS, mediante o recolhimento do preço pelas cópias reprográficas realizadas, até o último dia útil que anteceder a data designada para a abertura do certame.

3.2. O Caderno de Licitação também poderá ser obtido via internet, no site da Prefeitura do Município de Quinze de Novembro/RS: http://www.quinzedenovembro.rs.gov.br   ou requisitado através do seguinte e-mail: licitacoes.xv@pm15nov.rs.gov.br   
4 –
INFORMAÇÕES:

4.1.
As informações administrativas e/ou esclarecimentos relativos ao presente certame poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, diretamente com o Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, fone (54) 3322-1510, situada na Rua Gonçalves Dias, nº 875 – centro, Quinze de Novembro, RS, das 07h45 às 11h45 horas e das 13h30 às 17h30, até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para a sessão pública do Pregão.

 
 4.1.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

5 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:
5.1 – Qualquer pessoa, física ou jurídica, interessada poderá impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Prefeitura, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacoes.xv@pm15nov.rs.gov.br devendo a Administração julgar e responder a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da mesma.

 5.1.1. A autoridade competente decidirá sobre a impugnação antes da abertura do certame, após prévia manifestação do Pregoeiro.

 

5.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de afetar a formulação das propostas será designada nova data para a realização da sessão pública do Pregão.

 
5.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste Pregão.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DOS ENVELOPES “A” - PROPOSTA DE PREÇOS, “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:

Os documentos relativos ao Credenciamento, a Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação e os Envelopes “A” - Proposta de Preços e “B” Documentos de Habilitação serão apresentados ao Pregoeiro no local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, como segue:

 

6.1. DO CREDENCIAMENTO:

 6.1.1 – A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um representante munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório numa das formas do item 6.1.2 devendo responder por sua representada e, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, que contenha foto e os dados essenciais para conferência.

6.1.2 – O CREDENCIAMENTO FAR-SE-Á POR UM DOS SEGUINTES MEIOS:

6.1.2.1. instrumento particular de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular lances verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

 6.1.2.2. tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores.

 

6.1.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida, poderá representar mais de uma empresa no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

 

6.1.4. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por cartório competente, por servidor da Administração ou pela publicação em órgão da imprensa oficial, sendo retidos pelo Pregoeiro para oportuna juntada ao processo administrativo pertinente a presente licitação.

6.1.5. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente representada, terá sua proposta avaliada, porém, não poderá participar das rodadas de lances verbais. 

6.1.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.2.6.2 e 7.5 a 7.8 deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, devidamente firmada pelo representante legal da empresa e pelo contador da empresa, de que se enquadra como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) (Anexo V).

6.1.7. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados 6.2.6.2 e 7.5 a 7.8 deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima.

6.2. DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

 

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, e lacrados, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

   ENVELOPE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019
PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

  ENVELOPE B

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

6.2.1. Juntamente com os Envelopes “A” e “B”, deverá ser entregue Declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 (Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação), conforme modelo constante do Anexo II. 

	OBS.: 

TAL DECLARAÇÃO DEVE, OBRIGATORIAMENTE, SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DE SER A LICITANTE IMPEDIDA DE PARTICIPAR DO CERTAME.


6.2.2. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ:

a) ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo do ANEXO I deste Edital, redigida em língua portuguesa, admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressões técnicas de uso corrente, desde que acompanhadas de sua tradução entre parênteses, redigida com clareza, datada e assinada na última folha, por seu representante legal/procurador;

b) indicar nome ou razão social da proponente, inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda, seu endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico - se houver -, banco, agência, conta, bem como o nome, nº de RG, CPF e cargo de seu representante legal/procurador;

c) Ser apresentada com cotação de preço, conforme o objeto deste edital e no Anexo I (Modelo de Proposta de Preços), em moeda corrente nacional (R$ - com até duas casas decimais), expressos em algarismos.

d) conter oferta firme e precisa sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

  
d.1. Não serão aceitos pleitos de acréscimos no preço ofertado, a qualquer título.
d.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser o objeto licitado fornecido a Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, sem ônus adicionais.

e) O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
f) conter as declarações:

1) de que manteremos profissionais disponibilizados para a atividade;
2) de que nos responsabilizamos pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas;

3) de que nossa proposta vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para a abertura das propostas, assinada pelo licitante ou seu representante legal. No silêncio da proposta, subentende-se que vigorará por 60 (sessenta) dias;

4)  de que temos pleno conhecimento das condições da licitação e da execução dos serviços, bem como das normas técnicas e legislação que tratam do assunto;

5) de que cumpriremos os prazos mínimos de treinamento estabelecidos no edital e seus anexos.

6) que contaremos com uma banca contemplando todas as áreas de conhecimento que compuserem as provas, para elaboração do edital de abertura do concurso, com os respectivos programas, bem como a elaboração das questões da prova e respostas aos recursos. Obs.:A nominata da banca, será apresentada à Comissão Executiva do Concurso, após a assinatura do contrato.                                 
7) que, se tivermos sede em outro Estado, por ocasião da contratação, disponibilizaremos uma equipe de apoio responsável pelo gerenciamento dos serviços durante todo o período de execução dos trabalhos (da elaboração do edital à homologação do certame), mantendo pessoas designadas a prestarem informações, para atendimento de 2ª a 6ª feira das 9 horas às 19 horas, sem custos para a Contratante e para os candidatos;

8) que, se não possuirmos parque gráfico próprio, contrataremos uma gráfica com a qual já tenha trabalhado em pelo menos um concurso, com resultado por ela aprovado;

9) que forneceremos cadernos de questões e folhas óticas com qualidade de impressão e legibilidade adequadas ao serviço, e apresentaremos à Comissão Executiva do Concurso, após a assinatura do contrato, modelo dos documentos.

6.2.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.

6.2.4 – Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

6.2.5 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

6.2.5.1. A documentação a ser apresentada para fins de HABILITAÇÃO deverá ser a seguinte:

I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.

Obs.1. A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem II, devendo o mesmo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver.

Obs. 2. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo)

Obs. 3. Caso o documento citado neste item, tenha sido apresentado na sessão de CREDENCIAMENTO, fica dispensada a repetição de sua apresentação.

II – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda;

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (NR) conforme LEI Nº 12.440, DE 07 DE JULHO DE 2011.

Obs. A certidão pode ser obtida em www.tst.jus.br, www.cst.jus.br ou no site de qualquer Tribunal Regional do Trabalho (TRT)

IV - Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) conforme modelo do Anexo III, assinada por representante legal da empresa.

V - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme modelo do Anexo IV, assinada por representante legal da empresa.

Obs.4. Caso as Declarações citadas nos subitens II e III deste item, não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, identificado no Ato Constitutivo, deverão ser acompanhadas de Procuração que conceda poderes ao signatário das Declarações.

VI - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor.

VII - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

VIII - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame, em conformidade com o subitem 6.2.6.4. deste edital.

IX - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

X – No mínimo 02 (dois) atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante tenha executado e fornecido, com bom desempenho quanto à qualidade dos serviços e cumprimentos dos prazos contratuais, os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

XI - Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos, assinada por seu representante legal, de que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos, e consequentemente, das obras e serviços a serem executados, e ainda, que se sujeita a todas as condições estabelecidas conforme modelo do Anexo VIII.

NOTA IMPORTANTE:

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve.

1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º, da Lei n.º 8.666/93.

1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei n.º 8.666/93.

6.2.6 -  DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

6.2.6.1 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor, a exceção do tratamento diferenciado constante na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores. Se este prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 6 (seis) meses, a contar de sua expedição. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, ressalvado a comprovação de regularidade fiscal das empresas enquadradas como ME e EPP, que deverão apresentar toda a documentação exigida no edital, mesmo que apresente alguma restrição, porém, sendo exigido a comprovação de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato, caso serem julgadas vencedoras do certame.(Art. 42 e 43,§§ 1° e 2° da LC 123/2006).

6.2.6.1.1. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.2.6.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do Art. 44, da LC 123/2006 e suas alterações posteriores, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.2.6.2 - A aceitação dos documentos, obtidos via internet, ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pela  Equipe de apoio ao Pregoeiro.

6.2.6.3 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.

6.2.6.4 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.

6.2.6.5 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.

6.2.6.6 -Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seu Anexo.

6.2.6.7 - Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado.

6.2.6.8 - Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO:

 O pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no presente e as que seguem:
7.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a) e realizada de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002 e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados.

7.2 - No dia, hora e local designados neste edital, as proponentes deverão comprovar ao Pregoeiro a representação para a prática de todos os atos inerentes ao certame, nos termos da cláusula 6.1 deste edital.

7.3 - Aberta a sessão pública do pregão presencial, com a conferência dos documentos de credenciamento dos representantes das empresas interessadas, serão recebidos a Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação (Anexo II), Declaração de enquadramento da empresa como ME ou EPP, se for o caso (Anexo V), Declaração de enquadramento no limite de receita bruta, no caso de Cooperativas (item 6.1.7) e os Envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - pelo Pregoeiro.

7.3.1. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.4 - Verificada a regularidade formal da Declaração e dos envelopes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes “A” - Propostas de Preços, que serão rubricadas e analisadas pelos membros da Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório.

7.4.1 – Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas empresas proponentes, nem a desistência de propostas.

7.4.2 - Os valores estimados para cada item da presente contratação constam na planilha estimativa que faz parte do presente edital, junto ao Anexo VI.
7.4.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste edital e seus Anexos. 

7.4.3.1 - Serão consideradas de preços excessivos as propostas, que apresentarem valor global final – após a sessão de lances - superior ao previsto na planilha estimativa constante do presente edital (Anexo VI): R$ 25.410,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e dez reais).

7.4.3.2 - Serão desclassificadas, ainda, as propostas omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.4.3.3 – Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 6.2.2 (A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ:);

7.4.3.4 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4.4 - As demais propostas, serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços.

7.4.4.1 – Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas será realizado sorteio para fins da classificação, determinando assim a ordem de oferta dos lances.

7.4.5 - Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas com a fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória.

7.4.6 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior aquele em até 10% (dez por cento).
7.4.6.1 - Quando não forem verificadas no mínimo três propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, serão chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentaram as melhores propostas, até o máximo de três, além da primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados.

7.4.7 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores aos já existentes. O tempo dedicado para cada item, será decidido pelo pregoeiro, e equipe de apoio, durante a sessão de lances.
 

7.4.7.1 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, a partir da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, em intervalos mínimos de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
7.4.7.2 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.4.7.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do ultimo preço ofertado para efeito de classificação das propostas. 

 

7.4.7.4 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente as penalidades constantes deste edital. 

7.4.8 - Quando as licitantes, convocadas pelo Pregoeiro, manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances, o Pregoeiro declarará encerrada a etapa competitiva, procedendo à classificação definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de menor preço por item, consignando-a em ata.

 

7.4.8.1 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço global, com os parâmetros de preços definidos pela Administração e a sua aceitabilidade.

 

7.4.8.2 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor preço global, para que seja obtido preço melhor.

7.5. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 6.1.7, deste edital.

7.5.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

7.6. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

7.6.1. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, na forma do item 7.6.4, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

7.6.2. Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.5.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto no item 7.6.1 deste edital.

7.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.5.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.6.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, registrando-se inicialmente a nova proposta em ata, devendo no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da lavratura da mesma apresentar por escrito, devidamente firmada, a nova proposta. No caso de não apresentação da proposta escrita no prazo hábil, decairá o direito da licitante em contratar com o Município. Caso a(s) empresa(s) licitante(s) não estiver(em) presente(s) nos procedimentos, deverá a(s) mesmas ser(em) notificadas para que lhe(s) seja(m) assegurada(s) os pressupostos contidos no inciso I do art.45 da LC 123/06, contando o prazo a partir da efetiva notificação da empresa licitante.

7.7. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 7.5./7.5.1 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

7.8. O disposto nos itens 7.5 a 7.7, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

7.9. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional.

7.10. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7.11. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação para habilitação da empresa classificada em primeiro lugar por item.

7.11.1 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, e afastada a possibilidade de concessão do prazo do subitem anterior, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada.

7.11.2 - Sendo considerada inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, prosseguirá o Pregoeiro na abertura do envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar e, assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados.

 7.11.2.1 – Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da disputa verbal, poderá ser convocado o primeiro dos licitantes remanescentes, para nova análise e negociação dos preços ofertados, e assim sucessivamente, até a habilitação de uma empresa classificada. 

7.12. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada e habilitada, será declarada vencedora do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso às licitantes, nos termos da cláusula 8 (DA FASE RECURSAL) deste instrumento.

 

7.12.1. Somente poderão participar da fase de recursos, as empresas cujos representantes estejam devidamente credenciados. Às empresas que tenha apresentado proposta e documentação, mas não estejam presentes ou devidamente representadas, fica prejudicada a interposição de recursos.

7.13. Na ausência de recursos, após a declaração da vencedora, encaminhar-se-á o processo ao Prefeito Municipal para homologação do procedimento a seu critério e adjudicação do objeto ao vencedor.
7.14. Decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites legais, será adjudicado o objeto da licitação à licitante vencedora e homologado o certame. 

7.15. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas, bem como, os envelopes das licitantes classificadas, não declaradas vencedoras do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, até o recebimento definitivo dos itens ora licitados.

 

7.16. Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, demais membros da Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes.

8 - DA FASE RECURSAL: 

8.1. - Declarada a vencedora do objeto da licitação, as proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, que ficará registrada na ata da sessão, sendo-lhe concedido no próprio ato o prazo de 03 (três) dias corridos  para    apresentação das    razões   do  recurso,  ficando  as  demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da(s) recorrente(s), independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista do processo administrativo.

8.1.1 –Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência da motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

8.1.1.1 - Neste momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

8.1.2. As razões de recurso deverão ser entregues no prazo supra à PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, sediada junto Rua Gonçalves Dias, 875, nos dias úteis, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, encaminhadas ao Prefeito Municipal. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no local e horários ora definidos.

8.1.3 – Aceitar-se-á recursos impetrados via fax, podendo, no interesse do licitante, ser encaminhada a via original posteriormente ao Município, salientando-se que eventuais erros na transmissão, que vierem a dificultar a análise, serão de responsabilidade única e exclusiva do interessado.

8.2 - Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora dos prazos.

8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante de interpor recurso na sessão pública do pregão, importará na decadência do direito para tanto, o que se aplica também às empresas que não estiverem presentes ao certame ou sem representante devidamente credenciado.

8.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 – O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, sendo que o Pregoeiro poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir ao Prefeito, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

9 – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

9.1 – O preço que vigorará no contrato ou nota de empenho, será o ofertado pela licitante vencedora.

9.1.1 – Este preço deve incluir todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e de materiais e, constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação do objeto desta licitação, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida.

 

9.2 – As despesas decorrentes desta Licitação, correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários:

GERÊNCIA TÉCNICA
SETOR CONTÁBIL FINANCEIRO

0301.0412300120.005000.339039

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.
Verba 295

9.3 – Não haverá reajuste de preços. 

9.4 - 
Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições estabelecidas nesta cláusula, em face da superveniência de normas federais ou municipais que regulem a matéria de forma diversa.

10 – DO PAGAMENTO:

10.1 – O pagamento será efetuado contra empenho, de acordo com a proposta constante da Licitação, após o recebimento da fatura dos serviços pelo Setor de Compras, podendo ser liberado após o aceite da Comissão Executiva em cada uma das etapas, conforme o seguinte cronograma:
a)   30 % (trinta por cento),em até 2 dias após homologação das inscrições;

b)   50 % (cinquenta por cento) em até 2 dias após a aplicação da Prova Objetiva;

c)   20 % (vinte por cento) após a classificação final, após recursos.

10.2 - O preço é considerado completo e abrange todos os tributos impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.

10.3 - O CONTRATANTE poderá, nos termos do art. 31, parágrafo 1º da Lei 8212/91, reter importâncias devidas à CONTRATADA até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas e contratuais.

10.4 – Não haverá reajustamento de preço.

10.5 – O preço aqui ajustado apresenta o constante da proposta.

10.6 – O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente ou ordem de pagamento, e todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras, serão suportadas pela CONTRATADA.

10.7 -  Poderão os licitantes prever descontos, nos termos da alínea "d", do inciso XIV, do artigo 40, da Lei n.º 8.666/93.

10.8 - O pagamento será creditado em favor da(s) licitante(s) vencedora(s), na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10.9 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal em favor da licitante vencedora. Caso o valor da multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário.

11 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto desta licitação nas condições avençadas.

11.2 - Constitui obrigação do CONTRATANTE:

a - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo;

b - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais licitados em desacordo com as especificações deste Edital e pela proposta de preços da empresa;

c - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

d – Designar servidor(es) para acompanhar o recebimento do objeto deste instrumento, em conformidade com as especificações e valores cotados.

12 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 - Constitui direito da CONTRATADA receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados.

12.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a – Cumprir fielmente as obrigações definidas no edital, de forma que o objeto deverá ser executado de acordo com as exigências neles contidas;

b – Entregar os materiais licitados nos locais definidos pelo Município;

c - Todas as despesas relativas a materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, combustíveis ou fretes, transportes horizontais ou verticais, impostos, taxas e emolumentos e leis sociais correrão por conta da Empresa;

d – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega dos materiais;

e - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, durante a realização do objeto;

f - atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato;

g - manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h - apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas;

i - cumprir a legislação pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo-se a Prefeitura de quaisquer responsabilidades decorrentes desses contratos.

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 – O licitante que realizar infrações administrativas conforme abaixo especificado, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, de acordo com os períodos abaixo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade:

· apresentar Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação (anexo II), sem ter reais condições de habilitação, prazo de 06 meses; 

· apresentar Declaração de Enquadramento da Empresa como ME ou EPP (Anexo V), sem ter reais condições de enquadramento, prazo de 06 meses;

· apresentar declaração, no caso de cooperativas, de que se enquadram no limite de receita referida no item 6.1.7 deste edital, sem ter reais condições de enquadramento, prazo de 06 meses;

· ensejar o retardamento da execução do certame, prazo de 06 meses;

· não mantiver a proposta, prazo de 06 meses;

· comportar-se de modo inidôneo, prazo de 06 meses;

·  falhar ou fraudar no fornecimento dos materiais ou dos serviços, prazo de 01 ano;

· cometer fraude fiscal, prazo de 02 anos.

13.1.1 - No caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

13.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial, a Administração da Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

13.2.1 – advertência;

13.2.2 - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a comunicação oficial;

13.2.3 - multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total da nota de empenho;

13.3 - As sanções previstas nos subitens “13.1” e “13.2.1” poderão ser aplicadas juntamente com as dos subitens “13.2.2” e “13.2.3”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14 – DO CONTRATO e DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

14.1 – Será assinado entre Município e empresa vencedora, contrato conforme minuta constante do ANEXO VII.

14.2 - A licitante vencedora deverá comparecer ao Município, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação, apta para a assinatura do respectivo contrato.

14.3 - O contrato regular-se-á por suas cláusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital e pelas demais normas da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.

14.4 - O presente Edital, inclusive seus anexos, integrará o contrato que vier a ser firmado com o licitante vencedor da licitação, em seus itens respectivos. 

14.5 A realização de todas as etapas do concurso não excederá o prazo de 180 dias desde a assinatura do contrato e ordem de inicio.

15– DAS DIPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 – Fica assegurado à Prefeitura Municipal, o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente, observado o disposto no artigo 59 da Lei Federal 8.666/93.

15.2 – Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste Edital e seus anexos (Termo de Referência e demais anexos), bem como à submissão às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 11.488, de 15 de junho de 2007 (art. 34) e demais normas complementares, que disciplinam a licitação em epígrafe e integrarão o ajuste correspondente.

15.3 - Até a entrega da Nota de Empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Prefeitura Municipal tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

15.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial.

 

15.5 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

 

15.6 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

15.7 - As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no mural oficial da Prefeitura Municipal, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de:

a) julgamento deste Pregão;

b) recurso porventura interposto.

15.8 - Com base no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, é facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente no ato da sessão pública;

15.9 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

15.10 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação;

15.11 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

15.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;

15.13 - A contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Contratado;

15.14 - Os envelopes “Documentação e Proposta”, não abertos, ficarão à disposição das licitantes pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contado do encerramento da licitação. Transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos, os mesmos serão destruídos pela Administração Municipal;

15.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal;

15.16 – A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-las por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).

15.17 – As empresas que tenham apresentado propostas e documentos, mas não estejam presentes, terão suas propostas e documentos avaliados, porém, não poderão participar das rodadas de lances verbais. 

15.18 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, e na Lei nº 8666/1993;

15.19 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ibirubá, RS, com exclusão de qualquer outro.

16 - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL - Fazem parte complementar e inseparável deste edital os anexos:

16.1. Anexo I

 - Modelo de Proposta de Preços;

16.2. Anexo II
 - Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação;

16.3. Anexo III 
 - Declaração do art. 7°, inc.XXXIII, da Constituição da República;

16.4. Anexo IV
 - Declaração de Idoneidade;

16.5. Anexo V______ - Declaração de enquadramento da empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

16.6. Anexo VI
 - Termo de Referência/especificações e orçamento;

16.7. Anexo VII ____- Minuta de contrato;
16.8. Anexo VIII ___- Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos.
Quinze de Novembro, RS, 29 de novembro de 2019. 

Volnei Schneider 





Gustavo Peukert Stolte

  Assessor Jurídico  
                                                               Prefeito Municipal





           
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Presencial nº 32/2019
Menor Preço Por Item
DADOS DA EMPRESA

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ____________________________________________________________________

b) CNPJ (MF) nº: ___________________________________________________________________

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: ____________________________

(nome, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, RG, CPF)______________________________________________________________________________

d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_________________________

e) Inscrição Estadual nº: ______________________________________________________________

f) Endereço: _______________________________________________________________________

g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _______________________________________

h) CEP: ___________________________________________________________________________

i) Cidade: ________________________ Estado: __________________________________________

j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:______________________________

k)Contato:_______________________Fone/Ramal:____________________________________

Memória de Cálculo de Custos

	PRIMEIRA PARTE – Valores dos Serviços Prestados
(visando o julgamento principal da licitação)


	Item
	Serviços
	Total do item 


	ITEM 01


	Serviços especializados para planejamento, julgamento e realização de concurso público, para o provimento de vagas do quadro de cargos do Município de Quinze de Novembro/RS. O Valor de referência tem como estimativa de 850 candidatos inscritos.
	R$


	SEGUNDA PARTE – Valores POR CANDIDATO EXCEDENTE (visando o julgamento de admissibilidade da proposta)

	CANDIDATOS EXCEDENTES                                                                                   LIMITES

	Valor por candidato excedente (* não poderá ultrapassar o limite de R$ 29,89
	R$ 


VALOR POR EXTENSO: .............................................................................................................................

No nosso preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagens, embalagens e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do contrato.

DECLARAÇÃO:

	1) de que manteremos profissionais disponibilizados para a atividade;
2) de que nos responsabilizamos pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas;

3) de que nossa proposta vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para a abertura das propostas, assinada pelo licitante ou seu representante legal. No silêncio da proposta, subentende-se que vigorará por 60 (sessenta) dias;

4)  de que temos pleno conhecimento das condições da licitação e da execução dos serviços, bem como das normas técnicas e legislação que tratam do assunto;

5) de que cumpriremos os prazos mínimos de treinamento estabelecidos no edital e seus anexos.

6) que contaremos com uma banca contemplando todas as áreas de conhecimento que compuserem as provas, para elaboração do edital de abertura do concurso, com os respectivos programas, bem como a elaboração das questões da prova e respostas aos recursos. Obs.:A nominata da banca, será apresentada à Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso, após a assinatura do contrato.                                 
7) que, se tivermos sede em outro Estado, por ocasião da contratação, disponibilizaremos uma equipe de apoio responsável pelo gerenciamento dos serviços durante todo o período de execução dos trabalhos (da elaboração do edital à homologação do certame), mantendo pessoas designadas a prestarem informações, para atendimento de 2ª a 6ª feira das 9 horas às 19 horas, sem custos para a Contratante e para os candidatos;

10) que, se não possuirmos parque gráfico próprio, contrataremos uma gráfica com a qual já tenha trabalhado em pelo menos um concurso, com resultado por ela aprovado;

11) que forneceremos cadernos de questões e folhas óticas com qualidade de impressão e legibilidade adequadas ao serviço, e apresentaremos à Comissão Executiva do Concurso, após a assinatura do contrato, modelo dos documentos.




Atenciosamente,

Local e data

________________________________________________________

Razão Social

Nome e Assinatura do Representante Legal
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
Pregão Presencial nº 32/2019
Menor Preço Por Item
Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, inexistindo fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data: 

___________________________________________________________

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:

R.G.: 

Cargo/função:

	OBS.: 

ESTA DECLARAÇÃO DEVE, OBRIGATORIAMENTE, SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA DE SER A LICITANTE IMPEDIDA DE PARTICIPAR DO CERTAME.


ANEXO III

DECLARAÇÃO - Art. 7°, inc.XXXIII, da Constituição da República;

Pregão Presencial nº 32/2019
Menor Preço Por Item
Prezados Senhores,

A empresa __________________________ inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)__________________________, titular da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.

Cidade, UF________________, _____ de _____________ de 2019.

Representante Legal/Procurador

ANEXO IV

Pregão Presencial nº 32/2019
Menor Preço Por Item
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE


(Razão Social da licitante) .................................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.


Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

_________________________, em _____ de ____________________ de 2019.

_________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 32/2019
Menor Preço Por Item
Eu, ______________________________________________________________

(nome completo do Representante Legal da empresa licitante)

juntamente com ______________________________________________________

(nome completo do Contador da empresa licitante e nº registro entidade de classe)

inscrito no CRC (..UF..) sob n° ______________________,

Para fins de participação do Pregão Presencial n.º 32/2019, da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa 

______________________________________________________________________

(nome da pessoa jurídica)

Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º (terceiro) da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei.

Declaramos, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006.

 

 

_____________,___, ___ de ______________________ de 2019.

 

 

_____________________________________________________

(empresa proponente)

_____________________________________________________

C.N.P.J.

 

_________________________________         _______________________________

  (assinatura e carimbo do representante legal)


(assinatura e carimbo do Contador)

 Obs.: Esta declaração deverá ser entregue para fins de credenciamento e somente para empresas nesta condição, dispensada para as demais.

ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial nº 32/2019
Menor Preço Por Item
1 – OBJETO:

Contratação de serviços especializados para planejamento, julgamento e realização de concurso público, para o provimento de vagas do quadro de cargos do Município de Quinze de Novembro/RS.
1.1 – TABELA DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS:

	CARGO
	Nº DE VAGAS
	GRAU DE ESCOLARIDADE
	TIPO DE PROVA

	Cozinheira
	02
	Ensino Fundamental 
	Objetiva

	Auxiliar de Ensino 
	CR
	Ensino Médio 
	Objetiva

	Fiscal Municipal 
	01
	Ensino Médio 
	Objetiva

	Motorista e Operador de Máquinas
	03
	Ensino Médio 
	Objetiva e Prática

	Secretário Administrativo
	01
	Ensino Médio 
	Objetiva

	Tesoureiro 
	CR
	Ensino Médio 
	Objetiva

	Nutricionista
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Psicólogo
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Médico Clínico Geral 40h
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Médico Ginecologista e Obstetra
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Médico Pediatra
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Professor Ensino Fundamental Anos Iniciais / Educação Infantil
	CR
	Ensino Médio
	Objetiva e Títulos

	Professor Educação Básica – Educação Física
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – Geografia
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – História 
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – Letras / Português 
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – Letras / Inglês 
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – Ciências Biológicas
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos


*CR – Cadastro Reserva
2 – A REALIZAÇÃO DE TODAS AS ETAPAS DO CONCURSO INCLUI:
2.1 Planejamento e realização de concurso público para provimento dos cargos relacionados do presente Termo de Referência, através de provas objetivas, práticas e títulos; elaboração do cronograma geral, com planejamento detalhado de todos os procedimentos a serem adotados no que concerne à execução dos serviços e obter sua aprovação pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso; 

2.2 A elaboração das provas deverá ser realizada por equipe de profissionais especializados, devendo ser observado o disposto no quesito qualificação técnica da Empresa (habilitação); 

2.3 A reprodução, empacotamento e distribuição das provas deverão ser realizados sob rigoroso sigilo e sob a responsabilidade de profissionais da empresa contratada, sendo esta responsabilizada civil e penalmente pelas eventuais falhas; 

2.4 As provas deverão ser separadas de acordo com a distribuição dos candidatos, acondicionadas em envelopes especiais dotados de dispositivo antiviolação e depositados em malotes fechados com lacre de segurança numerado e deverão ser guardados sob absoluto sigilo até o momento de sua aplicação; 

2.5 O número de questões da prova objetiva será de 40 (quarenta); 

2.6 A duração máxima da aplicação das provas será definida em conjunto com a Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso;

2.7 Para aplicação das provas o município colocará à disposição da licitante contratada, pessoal para auxiliar nas aplicações das provas, tais como: fiscais, auxiliares e outros profissionais de apoio, os quais deverão estar devidamente identificados com crachás (disponibilizados pela contratada), para darem apoio logístico nesta fase de execução do serviço, devendo a contratante apresentar previamente à contratada a listagem com os nomes e identificação desses profissionais; 

2.8 Ficará a cargo da Contratante, providenciar e organizar o local para a realização das provas, bem como equipamentos para a prova prática; 

2.9 A Contratada deverá registrar em ata todos os procedimentos relativos à aplicação das provas. Emitir relatório impresso, informando a Comissão do Concurso todas as ocorrências relativas a esta fase do serviço contratado. 

2.10 Os programas das disciplinas deverão ser elaborados conforme os requisitos de cada cargo, devendo os mesmos passar previamente pela aprovação da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso. A editoração deverá ser realizada através de softwares que possibilitem um trabalho moderno e de qualidade;

 2.11 É de responsabilidade da Contratada, elaborar, reproduzir, aplicar e corrigir as provas do concurso;

 2.12 O edital que regulamentará o concurso em todas as suas etapas deverá respeitar a legislação pertinente e as especificações deste termo de referência e edital de licitação; 

2.13 O manual do candidato deverá ser disponibilizado em meio eletrônico pela contratada, a partir da publicação do edital de abertura do concurso e conterá o edital na íntegra e programas das provas com suas respectivas bibliografias;

 2.14 Do edital constarão obrigatoriamente, sem prejuízo de outros itens convenientes ou necessários ao bom andamento do concurso, o seguinte: 
2.14.1 Bibliografia de referência para os candidatos; 
2.14.2 Informação sobre a forma de pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser via boleto bancário, sendo este disponibilizado no site da empresa contratada; 
2.14.3 Informação de que a homologação da inscrição ficará condicionada ao pagamento da respectiva taxa; 
2.14.4 Datas previstas para a: I) divulgação dos locais de provas; II) realização das provas; III) divulgação do gabarito e resultados preliminares; IV) interposição de recursos; V) resultado do julgamento dos recursos; VI) divulgação dos resultados finais; 
2.14.5 Critérios de correção e contagem de pontos das provas objetivas e de títulos; 
2.14.6 Descrição, regras e modelos para apresentação de recursos; 
2.14.7 Descrição dos critérios de desempate, sendo que em caso de sorteio público será realizado pela contratada; 
2.14.8 Lista de medidas restritivas que serão impostas aos candidatos, para fins de segurança e garantia de sigilo, tais como vedação ao porte e uso de aparelhos eletrônicos, vedação ao porte de armas, bem como qualquer outra imposição considerada necessária. 

3 – DOS PRAZOS:
A realização dos serviços deverá ser executada em no máximo 180 dias da assinatura do contrato e expedição da ordem de início.

4 – CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO:

a) O Edital do concurso deverá ser elaborado pela empresa licitante no prazo máximo de trinta (30) dias, a contar da assinatura do contrato;

b) A publicação do edital do concurso, uma vez aprovado pela Comissão, deverá ser publicado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

c) A aplicação da prova deverá ocorrer no prazo mínimo de 30 (trinta) e máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento das inscrições;

O prazo de inscrição não será inferior a 15 (quinze) nem superior a 30 (trinta) dias.

Deverá ser observado o intervalo mínimo de 30 (trinta) dias entre o término do período de inscrições e a data de realização das provas. 
5 – DA PUBLICAÇÃO:
As publicações deverão ser realizadas na forma de avisos, extratos, ou seja, em todos os meios de divulgação da contratante e contratada, devendo informar aos interessados e aos inscritos qualquer alteração relevante para o bom andamento do concurso. Os editais deverão encontrar-se disponíveis em endereço eletrônico fornecido.
5.1 - A Divulgação e Publicação dos atos do Concurso se dará da seguinte forma:
	-     Site do Município – (responsabilidade MUNICÍPIO) e site da empresa contratada.
· As publicações oficiais dos Editais sob inteira responsabilidade do Município são:

* Mural Oficial existente na sede da Prefeitura Municipal;
* Jornal contratado pela municipalidade;
* Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul.
· Site da Contratada – responsabilidade CONTRATADA

* Disponibilidade de site próprio na internet e obrigatoriedade de divulgação de todas as atividades relativas ao concurso no referido meio.



6 – DAS INSCRIÇÕES: 

6.1 As inscrições deverão ser realizadas pelos candidatos através do sítio eletrônico da empresa contratada, sendo que o pagamento do valor relativo às inscrições será efetuado via boleto bancário, a ser emitido e disponibilizado no site da empresa, e reverterá aos cofres do Município, através de conta específica;

6.2 Atender e esclarecer as dúvidas dos interessados e candidatos mediante telefone, fax e correio eletrônico. Os números de fax e telefone, endereço de e-mail e endereço convencional devem constar do edital;

6.3 Prestar atendimento e esclarecimento aos interessados e candidatos em todas as fases do processo, por qualquer um dos meios entre os elencados no item anterior; 

6.4 Montar banco de dados dos candidatos, contendo todas as informações colhidas nas inscrições bem como aquelas produzidas ao longo do concurso, tais como incidentes, recursos, notas. Sempre que a contratante assim requisitar, a contratada deverá entregar cópia desse banco à Comissão do Concurso ou a quem ela indicar; 

6.5 As cópias poderão ser requisitadas em meio magnético ou equivalente, transmitidas eletronicamente ou impressas; 

6.6 Imediatamente após a conclusão do concurso, a contratada entregará à contratante, independentemente de solicitação, uma cópia completa do banco, em meio óptico ou magnético; 

6.7 A contratada não poderá usar as informações do banco de dados para nenhum outro fim que não seja o concurso da contratante; 

6.8 Providenciar o atendimento especializado aos portadores de deficiência, tanto na fase de inscrição quanto na fase de provas, de acordo com as especificidades dos casos apresentados (motora, auditiva, visual); 

6.9 Elaborar e publicar, na Internet, o edital das inscrições deferidas, informando ou confirmando local, data e horário da aplicação das provas;

6.10 A Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso poderá sugerir, a qualquer tempo, alteração do site na Internet visando complementar e atualizar as informações e/ou facilitar a navegação dos usuários, cabendo a Contratada, acatada a sugestão, providenciar as modificações, em tempo hábil, de forma a surtirem os efeitos desejados. 

7 – DAS PROVAS:
As provas relativas ao Concurso serão aplicadas em um final de semana, em horários a serem definidos pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso. Deverá ser permitindo o acesso dos candidatos aos locais de prova em até 30 (trinta) minutos antes do início de cada prova.

7.1 As provas para todos os cargos do Concurso deverão preferencialmente ser aplicadas no mesmo dia e turno para todos os cargos. Como segunda opção, serão aplicadas no mesmo dia, porém em turnos distintos;

7.2 A decisão pela melhor opção será tomada conjuntamente entre Comissão de Coordenação e Fiscalização e Contratada, considerando o número de inscritos e o número de salas disponibilizadas para a realização das Provas.

8 – PREPARAÇÃO DO MATERIAL PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS: 

8.1 Emitir listagem com os endereços dos locais de provas, nomes dos candidatos, distribuídos por sala, em ordem alfabética, para a Comissão do Concurso, bem como disponibilizá-las no site da empresa na Internet; 

8.2 Elaborar, reproduzir e disponibilizar as listas de presença dos candidatos, disponibilizando-as nas respectivas salas de prova; 

8.3 Acondicionar os cadernos de questões e cartões de respostas em envelopes de plástico, que deverão ser colocados dentro de malotes com lacres, acompanhados dos Termos de Fechamento e Abertura de Malote;

8.4 Emitir relatório impresso, informando a Comissão do Concurso todas as ocorrências

relativas a esta fase do serviço contratado;

8.5 A contratada deverá contratar uma banca de professores para elaboração dos programas das disciplinas e sua respectiva bibliografia baseando-se nos perfis dos cargos constantes do presente Termo de Referência;

8.6 Elaborar, reproduzir, aplicar e corrigir as provas do concurso. 

9 – APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS:
9.1 Para aplicação das provas, o município colocará à disposição da licitante contratada, pessoal para auxiliar, tais como: fiscais, auxiliares e outros profissionais de apoio, os quais deverão estar devidamente identificados com crachás (disponibilizados pela contratada), para darem apoio logístico nesta fase de execução do serviço, devendo a contratante apresentar previamente à contratada a listagem com os nomes e identificação desses profissionais; 

9.2 Emitir relatório impresso, informando a Comissão do Concurso todas às ocorrências relativas a esta fase do serviço contratado. 

9.3 Para todos os cargos, constantes da tabela prevista no item 1, a prova conterá, no total, 40 (quarenta) questões, sendo: 15 (quinze) questões especificas do cargo; 10 (dez) questões de português; 10 (dez) questões de legislação; e 5 (cinco) questões de raciocínio lógico. podendo haver alterações conforme peculiaridades de cada cargo, a ser estabelecido com a contratada;

9.4 Para os cargos de professor os títulos serão analisados para os aprovados e classificados na prova objetiva;

10 – DAS PROVAS PRÁTICAS: 

Para as provas práticas, a Prefeitura Municipal disponibilizará local e equipamento/veículo e quanto aos profissionais para a avaliação destas provas serão a cargo da contratada, observado as seguintes exigências: 

10.1 Os profissionais contratados, que deverão estar devidamente identificados com crachás, para darem apoio logístico nesta fase de execução do serviço, devendo a Contratada apresentar previamente ao Contratante a listagem com os nomes e identificação desses profissionais; 

10.2 Registrar em ata todos os procedimentos relativos à aplicação das provas; 

10.3 Emitir relatório impresso, informando a Comissão do Concurso todas as ocorrências relativas a esta fase do serviço contratado;

10.4 A prova prática para o cargo de Motorista e Operador de Máquinas, será aplicada aos quinze (15) primeiros aprovados e classificados na prova objetiva, e será executada em apenas um tipo de máquina e um veículo. 

11 – FISCALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

11.1 Compete à contratada a disponibilização de fiscais de sala e corredores (mínimo 01 para cada local); 

11.2 A Contratada deverá disponibilizar o treinamento de servidores da equipe de apoio da Administração Municipal, relacionado a aplicação das provas; 

11.3 Também deverá realizar uma reunião prévia com a Comissão de Coordenação e Fiscalização, tendo como limite para a sua realização o dia imediatamente anterior à realização das provas. 

12 – RESULTADOS DAS PROVAS OBJETIVAS: 

12.1 Processar dados e emitir os resultados, respeitando os critérios de desempate especificados no Edital do Concurso; 

12.2 Emitir relatório impresso e fornecer arquivos informatizados com a classificação final e notas dos candidatos aprovados e encaminhá-lo à Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso; 

12.3 Divulgar no site da empresa e do município a listagem final de aprovados no Concurso, observado o cronograma do Edital; 

12.4 Em caso de alteração do gabarito, emitir novo relatório com o resultado final de classificação, atualizando o site da empresa e do município, conforme cronograma do Edital; 

12.5 Entregar os cartões respostas de todos os candidatos à Comissão do Concurso; 

12.6 Emitir relatório impresso, informando a Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso todas as ocorrências relativas a esta fase do serviço contratado. 

13 – DO CRONOGRAMA:

O cronograma de execução do concurso público será estabelecido por acordo entre as partes e aprovado pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso para a execução. No caso de eventuais atrasos no cumprimento dos prazos, ocorridos independentemente da vontade das partes, será feita a compensação em número de dias de atraso.

14 – DOS RECURSOS:

A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível no endereço eletrônico da contratada, sendo previsto os recursos por email e/ou sedex.
As situações nas quais será admitido recurso serão oportunamente definidas pela contratada em conjunto com a Comissão do Concurso Público.

15 – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA: 

Além das obrigações previstas neste Termo de Referência, deverá a contratada:

a) Manter o Contratante, por meio da Comissão do Concurso, informado de todas as fases do serviço contratado e de todas as ações relativas a ele; 

b) Garantir o sigilo e a segurança necessários aos processos para realização do concurso, antes, durante e após a realização das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos, etc; 

c) Responsabilizar-se perante terceiros, por prejuízos advindos do descumprimento das atividades ou obrigações afetas a Contratada; 

d) Arcar com todos os encargos de natureza fiscal relacionados, direta ou indiretamente, com o cumprimento do serviço contratado; 

e) Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quaisquer serviços a que se comprometa prestar, sem autorização do Contratante; 

f) Efetuar, de imediato, sempre que exigido pelo Contratante, o afastamento de qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços; 

g) Comunicar, por escrito, imediatamente, a Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

h) Apresentar Relatório Final detalhado de todos os serviços realizados, considerando o cronograma apresentado no início dos trabalhos e os relatórios solicitados pelo Contratante ao término de cada fase do serviço contratado; 

i) Deverá a Contratada comunicar à Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração do conteúdo do site referente a este Concurso; 

j) Fornecer e manter atualizada a relação de equipe de profissionais destinada à prestação do serviço em questão; 

k) Exigir de seus profissionais, quando circularem nas dependências do Contratante, o uso de crachá de identificação com o nome do portador, nome e/ou logotipo da empresa; 

l) Elaborar Plano de Trabalho contendo a escala de profissionais, que permita sua mobilidade, de forma a atender à demanda interna de serviços. 

m) Assegurar todas as condições para que da Comissão do Concurso Público fiscalize a execução do contrato.

16– DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1) A CONTRATADA :

- DEVERÁ FORNECER todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução dos serviços indicados nas especificações e nas Normas Técnicas que regem o assunto, objeto da licitação.

- DECLARAR que contará  com uma banca contemplando todas as áreas de conhecimento que compuserem as provas, para elaboração do edital de abertura do concurso, com os respectivos programas, bem como a elaboração das questões da prova e respostas aos recursos. Obs.:A nominata da banca será apresentada à Comissão Executiva do Concurso, após a assinatura do contrato.                                 
- DECLARAR, que, se tiver sede em outro Estado, por ocasião da contratação, disponibilizará uma equipe de apoio responsável pelo gerenciamento dos serviços durante todo o período de execução dos trabalhos (da elaboração do edital à homologação do certame), mantendo pessoas designadas a prestarem informações, para atendimento de 2ª a 6ª feira das 9 horas às 19 horas, sem custos para a Contratante e para os candidatos.

- DECLARAR que, se não possuir parque gráfico próprio, contratará uma gráfica com a qual já tenha trabalhado em pelo menos um concurso, com resultado por ela aprovado.

- DECLARAR que fornecerá cadernos de questões e folhas óticas com qualidade de impressão e legibilidade adequadas ao serviço. Deverá apresentar, após a assinatura do contrato, modelo dos documentos à Comissão Executiva do Concurso.      

16.2) O CONTRATANTE :

- todos os serviços deverão ser liberados pela Fiscalização do Município, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, se for constatado a execução em desacordo com as especificações técnicas ou as Normas, devendo ser refeito de modo correto.

16.3-  VALOR/ORÇAMENTO

Memória de Cálculo de Custos

	PRIMEIRA PARTE – Valores dos Serviços Prestados
(visando o julgamento principal da licitação)


	Item
	Serviços
	Total do item 


	ITEM 01


	Serviços especializados para planejamento, julgamento e realização de concurso público, para o provimento de vagas do quadro de cargos do Município de Quinze de Novembro/RS. O Valor de referência tem como estimativa de 850 candidatos inscritos.
	R$ 25.410,00


	SEGUNDA PARTE – Valores POR CANDIDATO EXCEDENTE (visando o julgamento de admissibilidade da proposta)

	CANDIDATOS EXCEDENTES                                                                                   LIMITES

	Valor por candidato excedente (* não poderá ultrapassar o limite de R$ 29,89
	R$ 29,89


 FUNDAMENTO LEGAL

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 11.488, de 15 de junho de 2007 (art. 34) e demais normas complementares, que disciplinam a licitação em epígrafe e integrarão o ajuste correspondente.

Quinze de Novembro, RS, 29 de novembro de 2019.

 
Gustavo Peukert Stolte
Prefeito Municipal

ANEXO VII

Minuta de contrato

Pregão Presencial nº 32/2019
Menor Preço Por Item
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO e a empresa ........................... 

Objeto do contrato: ..................................

MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, com sede na Rua Gonçalves Dias, nº 875, inscrito no CNPJ sob nº ..............., representado pela Prefeito Municipal, Gustavo Peukert Stolte, brasileiro, ..................., CIC/MF sob n° ........, RG/SSP.RS sob n° .........., de ora em diante designado MUNICÍPIO, e de outro lado ................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ............................., com sede na Rua ......................................., nº ........, Bairro ................, na cidade de ............., neste ato representada por seu sócio-proprietário ............................................, (nacionalidade................), (estado civil ..........) portador do RG nº .........................., inscrito no CPF/MF sob n° ............................., residente e domiciliado na Rua ................................., n° ......., Bairro ............................., na cidade de .................... de ora em diante designada CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

A CONTRATADA terá total independência para execução do objeto ora contratado, estando submetida a presente contratação, para todos os efeitos, especificamente ao artigo 594 do Código Civil, que estabelece: "Toda espécie de serviço ou trabalho lícito, material ou imaterial, pode ser contratado mediante retribuição." Com fundamento na Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e em conformidade com a licitação de Pregão Presencial PP 32/ 2019 e demais disposições atinentes à matéria, têm entre si justo e acordado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento, a CONTRATADA presta ao CONTRATANTE serviços especializados para planejamento, julgamento e realização de concurso público, para o provimento de vagas do quadro de cargos do Município de Quinze de Novembro/RS, obedecendo todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos e neste Contrato:

	CARGO
	Nº DE VAGAS
	GRAU DE ESCOLARIDADE
	TIPO DE PROVA

	Cozinheira
	02
	Ensino Fundamental 
	Objetiva

	Auxiliar de Ensino 
	CR
	Ensino Médio 
	Objetiva

	Fiscal Municipal 
	01
	Ensino Médio 
	Objetiva

	Motorista e Operador de Máquinas
	03
	Ensino Médio 
	Objetiva e Prática

	Secretário Administrativo
	01
	Ensino Médio 
	Objetiva

	Tesoureiro 
	CR
	Ensino Médio 
	Objetiva

	Nutricionista
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Psicólogo
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Médico Clínico Geral 40h
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Médico Ginecologista e Obstetra
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Médico Pediatra
	01
	Ensino Superior
	Objetiva

	Professor Ensino Fundamental Anos Iniciais / Educação Infantil
	CR
	Ensino Médio
	Objetiva e Títulos

	Professor Educação Básica – Educação Física
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – Geografia
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – História 
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – Letras / Português 
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – Letras / Inglês 
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos

	Professor Ensino Fundamental Anos Finais – Ciências Biológicas
	CR
	Ensino Superior
	Objetiva e Títulos


CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E EXECUÇAO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da Ordem de início, quando deverá ter sido entregue a classificação final do concurso, após recursos. Poderá haver prorrogação até o limite de 60 (sessenta) meses, se necessário e com as justificativas aceitas pelo Município.

2.2. O início da execução do Contrato dar-se-á a partir da solicitação formal (Ordem de Início) do CONTRATANTE, obedecendo as Diretrizes do Trabalho e as Fases de Execução constantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1. Pelo presente objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ .................(..............), conforme cronograma de desembolso definido na Cláusula Quarta.

3.1.1. No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagens, embalagens e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado contra empenho, de acordo com a proposta constante da Licitação, após o recebimento da fatura dos serviços pelo Setor de Compras, podendo ser liberado até 10 (dias) dias após o aceite da Comissão Executiva em cada uma das etapas, conforme o seguinte cronograma:

a)   30 % (trinta por cento),em até 2 dias após homologação das inscrições;

b)   50 % (cinquenta por cento) em até 2 dias após a aplicação da Prova Objetiva;

c)   20 % (vinte por cento) após a classificação final, após recursos.

4.2. A CONTRATADA deverá encaminhar, por ocasião dos pagamentos, anexos à Nota Fiscal/Fatura, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e o Certificado de Regularidade junto ao FGTS, atualizados, sem os quais não será possível o pagamento. 

4.3. Todas as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº da licitação e do Contrato de Prestação de Serviços, bem como o nº do CNPJ que foi fornecido junto à documentação.


4.4. Incidirá correção monetária dos valores devidos, segundo a variação do INPC, calculado pelo IBGE, entre o mês do vencimento e do pagamento do débito.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA prestará os serviços técnicos profissionais especializados de assessoria técnica e gerenciamento de serviços, nas condições e prazos fixados neste Termo e na minuta do edital do concurso, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE.

5.2. A CONTRATADA deverá solicitar prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE quanto aos procedimentos a serem adotados em todas as etapas do concurso.

5.3. A CONTRATADA deverá promover a divulgação do concurso, nos termos previstos no Termo de Referência constante do Pregão Presencial PP 08/2014.

5.4. Deverá iniciar os serviços, objeto do contrato, tão logo sinalizado pelo CONTRATANTE, devendo apresentar:

a) minuta de cronograma, contendo todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser executadas, para encaminhamento à Comissão Executiva do Concurso; 

b) planejamento preliminar a ser submetido à apreciação da Comissão Executiva do Concurso, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente à elaboração de editais e divulgação, inscrições de candidatos, inclusive portadores de deficiência, cadastramento dos candidatos, seleção dos profissionais que comporão a banca examinadora, critérios para a elaboração de conteúdos e questões da prova, confecção dos cadernos de questões e folhas de respostas (dentro do padrão exigido pelo CONTRATANTE), reprodução do material, logística para aplicação da prova, aplicação da prova, métodos de segurança a serem aplicados para elaboração da prova, para identificação dos candidatos e para aplicação da prova, avaliação da prova objetiva, divulgação dos resultados da prova, encaminhamento de recursos, apreciação dos recursos, serviços de informação e apoio aos candidatos, respeitadas as especificações dispostas neste no contrato, no edital e no termo de referência.

5.5. Deverá dispor de assessoria técnica, jurídica e lingüística em todas as etapas do concurso, para fins de elaboração de editais, comunicados, documentos necessários e, a critério do CONTRATANTE, disponibilizar equipe treinada de atendimento para dar instruções a equipe de apoio do CONTRATANTE e aos candidatos. Deverá dispor ainda de pessoal, a fim de possibilitar a tramitação de documentação entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.

5.6. A CONTRATADA elaborará as minutas de todos os editais necessários ao concurso, e as submeterá à aprovação da Comissão Executiva do Concurso, para fins de aprovação, conforme segue:

a) de abertura do concurso (compreendendo a elaboração do edital, a partir da lei de criação do cargo e de modelos de editais de abertura de concursos, fornecidos pelo MUNICÍPIO, quando da assinatura do contrato);

b) de homologação das inscrições;

c) de convocação às prova – objetiva/escrita;

d) de resultado das prova – objetiva/escrita;

e) de convocação para exame médico presencial dos portadores de deficiência aprovados;

f) de análise dos títulos para os candidatos aprovados aos cargos de professor;

g) de respostas aos resultados de julgamentos dos recursos;

h) de classificação preliminar com os casos de empate;

i) de convocação para sorteio público, se for o caso;

j) de classificação final após desempate (em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos aprovados, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação desses últimos, sempre pela ordem decrescente da nota obtida);

k) de homologação final.

5.7. A CONTRATADA é responsável pela revisão final de todos os editais (ortográfica, gramatical, conteúdo). Na revisão final, havendo sugestão de alteração, deverá ser submetido ao CONTRATANTE.

5.8. Encaminhar para que o CONTRATANTE possa providenciar as publicações, os editais relacionados no item 5.6, na íntegra, após aprovados pela Comissão Executiva do Concurso, de acordo com a formatação e dimensões que atendam às exigências do CONTRATANTE. 

5.9. Disponibilizar no endereço eletrônico da CONTRATADA os editais, na íntegra, relacionados no item 5.6 no mesmo dia das publicações oficiais providenciadas pelo COTRATANTE.

5.10. Republicar quaisquer editais e extratos de editais, se necessário, inclusive retificativos.

5.11. Elaborar e disponibilizar no endereço eletrônico da CONTRATADA, por ocasião das inscrições, com opção para impressão, os seguintes materiais:

a) edital de abertura do concurso, contendo cronograma, conteúdo programático e outras informações de interesse dos candidatos;

b) instruções para a realização da inscrição, e o recolhimento de taxa de inscrição;

c)  legislação municipal pertinente. 

5.12. A CONTRATADA deverá colocar à disposição dos candidatos, no endereço eletrônico próprio, todas as informações pertinentes ao concurso. 

5.13. Apresentar ao CONTRATANTE lista de candidatos inscritos em ordem alfabética contendo os seguintes dados:

a) número de inscrição;

b) nomes de todos os candidatos (especificando os portadores de deficiência);

c) número do documento de identidade;

d) cargo.

5.14. Encaminhar ao CONTRATANTE juntamente com a lista de que trata o item anterior as seguintes informações estatísticas:

a) número total de candidatos inscritos;

b) número de candidatos por vaga;

c) número de candidatos portadores de deficiência.

5.15. Proceder às alterações cadastrais encaminhadas pelos candidatos, durante o andamento do concurso, até a homologação final dos resultados.

5.16. Disponibilizar nos endereços eletrônicos da CONTRATADA e do CONTRATANTE consulta ao local de provas por nome do candidato, com a devida antecedência.

5.17. Formar a banca examinadora para a elaboração e correção da prova compostas por profissionais especialistas nas suas áreas de atuação, de notório saber e ilibada reputação. Cada membro deverá assumir o compromisso perante a CONTRATADA, de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e de não possuir qualquer vínculo profissional com instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos;

5.17.1. A CONTRATADA contará com uma banca contemplando todas as áreas de conhecimento que compuserem as provas, para elaboração do edital de abertura do concurso, com os respectivos programas, bem como a elaboração das questões da prova e respostas aos recursos. Obs.: A nominata da banca, será apresentada à Comissão Executiva do Concurso, após a assinatura do contrato, com a comprovação da qualificação dos profissionais.                                 
5.18. A CONTRATADA deverá sugerir programas adequados ao nível de escolaridade exigido e compatíveis com as atribuições do cargo e os submeter à Comissão Executiva do Concurso para aprovação e inclusão no Edital de Abertura do Concurso. Os programas servirão de fonte para a elaboração da prova. 

5.18.1. Fica estabelecido que o concurso constará de uma única etapa com prova objetiva composta de questões objetivas de múltipla escolha subdividida em 5 (cinco) partes: Português; Matemática; Informática; Legislação; Conhecimentos específicos teórico-práticos, relacionados ao cargo. Deverá totalizar 40 questões. O número de questões por matéria e pesos, além das partes que serão inseridas para cada cargo, deverão ser revisados e aprovados entre CONTRATANTE E CONTRATADA.

5.19. A Prova objetiva/escrita para todos os cargos do Concurso deverá preferencialmente serem aplicadas no mesmo dia e turno para todos os cargos. Como segunda opção, serão aplicadas no mesmo dia, porém em turnos distintos.

5.19.1. A decisão pela melhor opção será tomada conjuntamente entre Comissão Executiva e Contratada, considerando o número de inscritos e o número de salas disponibilizadas para a realização das Provas.

5.20. A prova deverá ser composta por questões inéditas, de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas de respostas, que não comportem mais de uma interpretação, não contenham matérias polêmicas, apropriadas ao nível de escolaridade do cargo e elaboradas de modo a abranger as capacidades de compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a quantidade. A critério da Comissão Executiva do Concurso poderá ser realizada reunião com as bancas a fim de estabelecer critérios de avaliação, a partir das atribuições do cargo do concurso.

5.21. Os membros da banca deverão elaborar, de forma isolada, as questões, de modo a assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser aplicado.

5.22. A CONTRATADA contratará tantos profissionais quanto necessários para assegurar a abrangência e adequação dos programas, a validade de conteúdos e o rigor técnico na construção dos itens da prova. 

5.23. Selecionar e capacitar os fiscais que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação inclusive com o treinamento específico para proceder à identificação dos candidatos. 

5.24. Disponibilizar equipe para aplicação das provas, composta minimamente por:

a) no mínimo 1 (um) fiscal para cada sala;

b) 2 (dois) fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro (um masculino e um feminino);

c) 1 (um) coordenador por local de prova.

5.25. A CONTRATADA enviará, para cada um dos locais de prova, uma equipe que fará a recepção e o encaminhamento dos fiscais para as salas de prova, a sinalização dos prédios e a coordenação da aplicação da Prova Objetiva.

5.26. O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão ser produzidos em impressoras de alto desempenho, que garantam a qualidade de impressão e a legibilidade.

5.27. Todo o material impresso deve ser produzido em parque gráfico próprio ou contratado, com acesso restrito à equipe da CONTRATADA, bem como, à equipe designada pela Comissão Executiva do Concurso, caso a mesma entender pela necessidade de acompanhar in loco.

5.28. A CONTRATADA deverá montar, imprimir, conferir, embalar, lacrar os cadernos de questões e produzir em quantidade suficiente às necessidades do concurso público.

5.29. Os cadernos de questões e as folhas de respostas deverão conter todas as instruções necessárias à realização da prova.

5.30. O caderno de questões deverá conter espaço interlinear duplo entre cada questão da prova objetiva, espaço simples entre as linhas da questão, devendo ser reservado o lado direito de cada questão para rascunho.

5.31. As folhas de respostas deverão ser personalizadas e conter as instruções necessárias para o seu preenchimento.

5.32. As folhas de respostas da prova deverão ser adequadas ao sistema de correção e avaliação por meio de leitora ótica e sistema de processamento de dados. 

5.33. Os cadernos de provas deverão ser lacrados e acondicionados em envelopes de plástico opaco, com lacre inviolável devendo ser guardados em ambiente seguro da empresa.

5.34. O material de aplicação da prova deverá estar acondicionado em sacos plásticos lacrados, acondicionados em malotes invioláveis. Desta forma o material deverá chegar aos locais de prova, devendo ser abertos na presença da Comissão Examinadora do Concurso, mediante termo de abertura, no momento de aplicação da prova.

5.35. Deverá ser adotado mecanismo de segurança de identificação do candidato que permita à empresa, no momento da convocação para a posse, a análise e emissão de laudo técnico para comprovar se o candidato é o mesmo que realizou a prova, durante todo o prazo de validade do concurso. 

5.36. Deverá permitir o acompanhamento in loco da impressão das provas e leitura ótica das folhas de respostas por equipe designada pela Comissão Executiva do Concurso. 

5.37. Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso responsabilizando-se pela divulgação direta ou indireta, por quaisquer meios ou informações, que comprometam a sua realização.

5.38. A CONTRATADA deve realizar a correção das provas, devendo as folhas de respostas serem lidas por leitora ótica de marcas. Os resultados do concurso serão apurados por processamento eletrônico. A CONTRATADA procederá à classificação dos candidatos na ordem decrescente de nota final, para emissão das listas de aprovados. Após deverá separar as folhas óticas dos primeiros 50 (cinqüenta) classificados de cada cargo, para vistoria pela Comissão Executiva do Concurso.

5.39. Todos os recursos interpostos pelos candidatos dirigidos à Comissão Executiva do Concurso deverão ser recebidos pela CONTRATADA, dentro do padrão pré-estabelecido no edital do concurso. A CONTRATADA os examinará e responderá mediante elaboração de parecer da banca, devendo fornecer subsídios para o seu julgamento, com indicação das fontes que justifiquem a fundamentação da questão atacada, no caso da prova objetiva.

5.40. Sendo necessário, a CONTRATADA deverá providenciar a realização de sorteio público, requisitando ao CONTRATANTE local de fácil acesso aos candidatos. O sistema de sorteio deverá ser com globo giratório, lavrando-se ata no momento da realização do sorteio, e colhendo-se assinaturas de todos os presentes. Fica sob responsabilidade do CONTRATANTE a publicação de edital de convocação dos candidatos para o sorteio público.

5.41. A prova será realizada unicamente na cidade de Quinze de Novembro, RS, e terá duração mínima de 03horas e 30 minutos.

5.42. A CONTRATADA deverá proibir, nos locais de aplicação das provas, o acesso de candidatos portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, devendo, para tanto, estabelecer rotina para a retenção destes nas salas de coordenação.

5.43. A CONTRATADA deverá providenciar toda a sinalização necessária nos locais de provas. 

5.44. A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes materiais para a aplicação da prova: lista geral dos candidatos inscritos, por ordem alfabética; manual do fiscal; manual do coordenador, lista geral dos candidatos, com a indicação dos locais de prova; folhas de respostas pré-identificadas para as questões objetivas; folhas de respostas não-identificadas para questões objetivas, caso haja necessidade; cadernos de questões; cartazes para sinalização dos locais de prova; atas, listas de presença, envelopes para folhas de respostas e embalagens com caneta, lápis, giz, caneta para quadro branco e lápis-borracha, por sala de prova; material de reserva para a Sala Central de cada prédio, inclusive de cadernos de questões.

5.45. A CONTRATADA assumirá os encargos de confecção e revisão da arte-final e da confirmação do gabarito da prova, assumindo a responsabilidade pela sua impressão.

5.46. A CONTRATADA deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do certame, desde na elaboração dos testes, padronização técnica, revisão da linguagem das questões elaboradas, impressão da prova objetiva até a homologação dos resultados finais do concurso.  A CONTRATADA deve comprometer-se a guardar as provas impressas, a providenciar embalagem das provas por salas, devidamente lacradas, e a entregar as provas nos locais de aplicação. 

5.47. A CONTRATADA deverá informar à Comissão Executiva do Concurso, o nome e o RG de todos os funcionários envolvidos na confecção e impressão das provas.

5.48. Encaminhar diretamente ao CONTRATANTE, antes e após o julgamento dos recursos, as listagens de candidatos, com os resultados das provas em duas vias, impressas e em meio magnético compatível com a plataforma windows, conforme discriminado a seguir:

a) aprovados em ordem alfabética, contendo: número de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

b) aprovados em ordem de classificação, contendo os mesmos dados da lista anterior;

c) lista de escores e notas: relação de candidatos inscritos em ordem alfabética, contendo o número de inscrição, nome, número do documento de identidade, notas das provas, total de pontos e classificação.

d) deficientes aprovados em ordem alfabética, contendo o número de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

e) deficientes aprovados em ordem classificatória, contendo o número de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

f) relação dos candidatos aprovados, em ordem alfabética com endereço, telefone e e-mail, devidamente atualizados;

g) estatística dos presentes, ausentes e aprovados.

5.49. A CONTRATADA entregará o resultado do concurso nas seguintes formas:

a) lista dos aprovados, em ordem alfabética;

b) lista dos aprovados, em ordem decrescente de nota final;

c) lista em ordem alfabética com desempenho dos candidatos;

d) lista em ordem decrescente de nota final com desempenho dos candidatos;

5.49.1. Os resultados deverão ser apresentados sob a forma de relatórios impressos em papel, em meio magnético e deverão, ainda, ser disponibilizados nos sites. A CONTRATADA deverá fornecer, ainda, 1 CD com o cadastro dos candidatos aprovados no concurso contendo nome, CPF, endereço completo e telefone, para fins de chamada para nomeação.

5.50. O gabarito da prova deverá ser divulgado, no prazo estabelecido no cronograma.

5.51. Disponibilizar no endereço eletrônico da CONTRATADA os resultados dos candidatos. 

5.52. Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxas de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e quaisquer outros necessários à fiel e integral realização do concurso.

5.53. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato.

5.54. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução do contrato, correndo às expensas da CONTRATADA, as correspondentes despesas no todo ou em parte, de serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.

5.55. Comprometer-se a planejar, organizar e executar as atividades relativas aos serviços técnico-especializados descritos na proposta pelo valor total apresentado na licitação.

5.56. Manter, durante o período da vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

5.57. Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do concurso público, arcando com todos os ônus deles decorrentes, inclusive, a repetição das provas se necessário.
5.58. Assegurar todas as condições para que a Comissão Executiva do Concurso fiscalize a execução do contrato.

5.59. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Comissão Executiva do Concurso.

5.60. Deverá designar um responsável para representar a CONTRATADA durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no artigo 68 da lei no. 8.666/93.

5.61. Cumprir todos os requisitos e obrigações constantes do Termo de Referência – Pregão Presencial PP 32/2019
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Aprovar os editais, comunicados, avisos e os locais indicados para a realização de prova.

6.2. Recusar qualquer serviço executado fora das condições estabelecidas.

6.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA.

6.4. Autorizar a CONTRATADA a efetivar as publicações nos jornais de circulação comercial, às suas expensas.

5.62. Responsabilizar-se pelas publicações oficiais, legalmente exigidas para o concurso, conforme consta do Termo de Referência Pregão Presencial PP 08/2014.

6.5. Designar, a critério da Comissão Executiva do Concurso, uma equipe para acompanhar in loco, a impressão e aplicação da prova objetiva e a correção das folhas óticas.

6.6. Responder por todas as questões legais decorrentes das normas que regulam o presente concurso.

6.7. Acompanhar, por meio da Comissão Executiva do Concurso, os trabalhos da CONTRATADA, atestando os procedimentos adotados.

6.8. Fazer cumprir, por meio da Comissão Executiva do Concurso, o cronograma de atividades do concurso.

6.9. As inscrições serão efetuadas por meio eletrônico, via site da empresa contratada.

6.10. Disponibilizar para a prova objetiva:

a) Equipe de saúde para o local de prova;

b) Equipe de segurança para o local de prova;

c) Equipe de Apoio

d) Locais para a realização das provas.

6.11. Os locais indicados para a aplicação da prova, antes de serem divulgados junto aos candidatos, devem ser identificados pela Comissão Executiva do Concurso, com endereço completo, para avaliação e aprovação quanto aos aspectos de localização, acessibilidade e demais condições. 

6.12. Os locais de realização de prova deverão permitir a boa acomodação física dos candidatos, de fácil acesso (inclusive para os portadores de deficiência) e possuir sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia da prova.

6.13. Os locais indicados para a aplicação da prova deverão dispor de banheiros femininos e masculinos comuns e adaptados aos portadores de deficiência, bebedouros coletivos, iluminação e ventilação adequadas.

6.14. O CONTRATANTE disporá de material de farmácia para primeiros socorros com a equipe de saúde, e se necessário, aparelhos detectores de metais para dispô-los nos banheiros disponibilizados aos candidatos. 

6.15. O CONTRATANTE providenciará a manutenção de limpeza e segurança durante o período de aplicação de prova.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

7.1. No curso da execução dos serviços e em sua entrega, caberá o CONTRATANTE fiscalizar o cumprimento deste contrato, conforme especificações exigidas, com vistas ao recebimento a contento do objeto, sem prejuízo da fiscalização exercida pela  CONTRATADA.

7.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE está a cargo de responsáveis designados, para acompanhamento dos serviços-objeto do contrato.

7.3. O CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao caso.

7.4. A fiscalização verificará o cumprimento dos termos contratuais, especialmente no que se refere à qualidade dos serviços prestados, solicitando a sua correção, quando não atender ao proposto e acordado, sem que assista à CONTRATADA qualquer indenização pelos custos daí decorrentes.

7.5. Gestores:
O Contrato será gerido pelos membros da Comissão Executiva do Concurso, sempre no mínimo entre 03 dos servidores designados.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA à aplicação da multa de 10% (dez por cento) aplicável sobre o valor do contrato.

8.2. Não concluídos os serviços no prazo contratado, incidirá multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso, limitada ao máximo de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor dos serviços pendentes de execução.

8.3. No caso de ser necessária a execução de serviços corretivos, identificados quando do recebimento provisório, o CONTRATANTE notificará à  CONTRATADA e estipulará o prazo de execução. Ultrapassado aquele prazo, a Contratada estará sujeita a multa diária de 1% (um por cento), que será calculada sobre o valor do contrato, observado o limite de 10% (dez por cento).

8.4. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas:

a) de 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, para cada dia de atraso no início da execução dos serviços;

b) de 2,0% (dois por cento), limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, quando executar os serviços em desconformidade com o especificado, não substituir, não refizer os serviços no prazo estipulado, não cumprir as obrigações estabelecidas neste contrato ou não obedecer o prazo de conclusão da etapa, no caso de anulação de questões em número igual ou maior a 10% (dez por cento) do total de questões da prova;

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando verificado o uso de instalações, materiais ou equipamentos recusados pelo CONTRATANTE, pela não-retirada de materiais rejeitados e/ou não-substituição de instalações, contratados, empregados ou prepostos rejeitados pela fiscalização, no prazo estipulado pela Comissão Executiva do Concurso.

8.5. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão compensadas pelo CONTRATANTE com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que corresponderem ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

8.6. A CONTRATADA será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.

8.7. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de até dois anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.6666/93, ou cumulativamente conforme prevê o § 2º do referido artigo.

8.8. A CONTRATADA será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93, sempre que ocorrer alguma das hipóteses arroladas:

a) tornar a incidir na prática de atos cominados no presente contrato com a pena de suspensão temporária;

b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;

c) inexecução total do contrato. 

8.9. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes para o CONTRATANTE.

8.10. O CONTRATANTE poderá deixar de aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária, nos termos do que dispõe o art. 87, "caput", da Lei nº 8.666/93, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

8.11. No caso de aplicação de multa, o valor da penalidade, após as cautelas legais, será:

a)
descontado dos valores eventualmente devidos pela Administração, nos termos dos artigos 86, § 3º, e 87, § 1º, da Lei nº 8.666/93;

b)
informado à CONTRATADA, que será notificada por escrito acerca da referida penalidade, devendo providenciar o recolhimento da importância correspondente à Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS; o recolhimento deverá ser realizado através da guia de recolhimento na Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação, do Edital que dá publicidade ao Ato, sendo necessária a apresentação do comprovante de recolhimento na Gerência Técnica, sob pena de ser solicitada sua inscrição em Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; ou

c)
lançado no rol da dívida ativa, devendo a correção obedecer ao indexador INPC-IBGE, desde a inadimplência até o seu pagamento,  com juros de 1% (um por cento) ao mês. 

8.12. Em caso de rescisão, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.13. A CONTRATADA e seus diretores, sócios-gerentes e/ou controladores serão incluídas no “Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e contratar com a Administração Pública Municipal” caso incorram em qualquer das sanções tipificadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, no que for cabível.

9.2. A CONTRATADA declara reconhecer os direitos do CONTRATANTE, previstos nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993, em caso de rescisão administrativa.

9.3. Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis, independentemente do número de candidatos inscritos no concurso público para provimento de cargos e empregos efetivos mencionados no Termo de Referência do Edital Pregão Presencial PP 08/2014.

10.2. Os casos omissos do contrato serão resolvidos pela Comissão Executiva do Concurso Público Municipal.
10.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do CONTRATANTE, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

10.4. Integra este contrato o Edital da Licitação Pregão Presencial PP 08/2014 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo Pregão Presencial PP 08/2014.

10.5. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços relacionados na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

GERÊNCIA TÉCNICA
SETOR CONTÁBIL FINANCEIRO

0301.0412300120.005000.339039

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

Verba 295

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirubá, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em uma via, que, lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Quinze de Novembro, RS, ___ de ___________ de 2019.

....................................................

CONTRATANTE

......................................................

CONTRATADA

Testemunhas:

1.................................................................
   2................................................................
Pregão Presencial nº 32/2019
Menor Preço GLOBAL
ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 

E SEUS ANEXOS

Razão Social da licitante) .................................................., através do responsável técnico ........................................................... declaramos que temos pleno conhecimento do Edital e seus Anexos, e consequentemente, das obras e serviços a serem executados, e ainda, que nos sujeitamos a todas as condições estabelecidas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

_________________________, em _____ de ____________________ de ____.

_________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019
Razão Social: ___________________________________________________

CNPJ nº _______________________________________________________

Endereço: ______________________________________________________

E-mail: ________________________________________________________

Cidade: _______________ Estado: __________ 

Telefone: ______________ Fax: ____________

Pessoa para contado: _____________________________________________

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima

identificada.

Local: __________________, ___ de _____________ de 2019.

_____________________________________

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS,  e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Pregoeiro por meio do fax (054) 3322-1510 ou e-mail: licitacoes.xv@pm15nov.rs.gov.br   

A não remessa do recibo exime ao Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Gustavo Peukert Stolte
Prefeito Municipal

